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Dentro desta vigência plurianual, o detalhamento das atividades operacionais para o primeiro ciclo intensivo de execução, conforme solicitado, 
compreenderá o período de 01 de fevereiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026. O ano de 2026 será dedicado às fases iniciais de planejamento estratégico, 
mobilização de equipes, estabelecimento de infraestrutura tecnológica e demais preparativos para a plena operacionalização da Politica. Os ciclos anuais 
subsequentes (2027, 2028 e 2029) replicarão e aprimorarão as metodologias e processos estabelecidos neste Plano de Trabalho, garantindo a continuidade, 
a evolução e o fortalecimento das políticas culturais em Goiás. 

3.1 Identificação do Objeto: 

"O objeto do presente Termo de Colaboração, em estrita conformidade com o ponto 2.1 e 2.2 do Edital, consiste na seleção da Organização da Sociedade 
Civil Capta Brasil para celebrar parceria com o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da Cultura (SECULT), visando à operacionalização 
do 2º Ciclo da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) no Estado de Goiás e os ciclos subsequentes (2026-2029). 

Esta parceria plurianual (2026-2029) compreenderá a execução de ações de interesse público e recíproco que envolvem a transferência de recursos 
financeiros à OSC para a consecução dos seguintes objetivos, em alinhamento aos Objetivos Gerais e Específicos do Edital: 

1. Operacionalizar integralmente o 2º Ciclo da PNAB, abrangendo todos os processos de inscrição, análise, seleção, acompanhamento, 
monitoramento e prestação de contas, garantindo a execução integrada, contínua e eficiente das oportunidades culturais; 

2. Aprimorar instrumentos convocatórios e oportunidades culturais, revisando minutas de editais, chamadas públicas e promovendo adaptações 
para reforçar acessibilidade, clareza, segurança jurídica e foco no mérito cultural. 

3. Desenvolver e implementar soluções tecnológicas avançadas, incluindo agentes de inteligência artificial (chatbots), para orientar proponentes e 
usuários, assegurando estabilidade, acessibilidade, rastreabilidade, segurança e integridade das informações no Sistema BARU. 

4. Promover a democratização e acessibilidade comunicacional, através da elaboração de manuais, guias e tutoriais, disponibilizados em formatos 
acessíveis, e da realização de oficinas formativas nas cinco mesorregiões do Estado de Goiás. 

5. Padronizar procedimentos e fluxos operacionais, com a produção de documentação técnica e descrições metodológicas, visando uniformidade, 
transparência e eficiência em todas as etapas. 
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6. Fortalecer a capacidade de análise e gestão assegurando equipe qualificada, incluindo revisores de editais e pareceristas especializados, e 

gerando dados, relatórios analíticos e painéis de monitoramento para subsidiar decisões estratégicas da SECULT. 

7. Garantir a disponibilidade e continuidade funcional dos instrumentos operacionais, com mecanismos de suporte, contingência e resposta 
rápida, e prestar suporte técnico-operacional à SECULT. 

O Instituto Capta Brasil se compromete a ser a parceira estratégica da SECULT para assegurar a continuidade, a eficiência e a padronização dos 
procedimentos relativos às oportunidades culturais da PNAB, expandindo o acesso e o fomento à cultura em todas as 5 mesorregiões do Estado de Goiás." 

 

b) Descrição da realidade que será objeto da parceria 

A realidade cultural do Estado de Goiás, embora rica em diversidade e talento, apresenta desafios estruturais que demandam uma abordagem estratégica e 
contínua para o pleno desenvolvimento do setor. A Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), agora com caráter permanente instituído pela 
Lei nº 14.399/2022, representa um instrumento fundamental do Ministério da Cultura para a democratização do acesso aos recursos, o fomento à produção 
cultural e a profissionalização dos agentes culturais em todo o território nacional. Em Goiás, a operacionalização do 2º Ciclo da PNAB, tal como preconizada 
pela SECULT, enfrenta uma série de realidades que esta parceria se propõe a endereçar. 

A realidade observada pode ser detalhada nos seguintes pontos e seus nexos com as metas e atividades propostas: 

1. Limitações na Infraestrutura Tecnológica Existente e Necessidade de Inovação: 

• Realidade: A SECULT, como muitas instituições públicas, lida com desafios na gestão de grandes volumes de informações e processos complexos 
de fomento cultural. O ANEXO VIII, em seus critérios de "Estratégia de Tecnologia da Informação" e "Currículo da equipe de TI do projeto", sugere a 
existência de fragilidades e desafios de interoperabilidade no Sistema BARU (versões 1.0 e 2.0). Há uma demanda por atendimento 24 horas, suporte 
técnico efetivo, manutenção evolutiva do sistema e mecanismos de governança de TI, além da incorporação de inovações como chatbots e agentes 
de inteligência artificial para desburocratizar e agilizar o atendimento. 
 

• Nexo com as Metas: A Meta 1 (Estruturação Inicial e Diagnóstico Tecnológico) e a Meta 3 (Desenvolvimento e Implementação de Soluções 
Tecnológicas Essenciais) são respostas diretas a essa realidade. O Instituto Capta Brasil se dedicará ao diagnóstico aprofundado do BARU, ao 
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desenvolvimento de módulos para atendimento e suporte, e à implementação de um chatbot integrado, visando aprimorar a estabilidade, 
acessibilidade e segurança do sistema. A Meta 5 (Garantir a sustentabilidade tecnológica) e a Meta 8 (Geração de Relatórios Gerenciais) garantem 
que essas soluções não sejam pontuais, mas parte de uma estratégia de longo prazo, com transferência de conhecimento e documentação para a 
SECULT. 

2. Descentralização Insuficiente e Barreiras de Acesso para Agentes Culturais do Interior: 

• Realidade: A concentração de informações e oportunidades nos grandes centros, juntamente com a complexidade dos editais e a baixa proficiência 
tecnológica de parte dos agentes culturais, especialmente nas mesorregiões do interior de Goiás, cria barreiras significativas à participação. A PNAB 
do Ministério da Cultura busca ativamente a descentralização dos recursos e a inclusão de todos os segmentos culturais. A necessidade de "oficinas 
de formação aos agentes, coletivos e entidades culturais nas 5 mesorregiões do Estado de Goiás" é uma clara indicação dessa lacuna. 
 

• Nexo com as Metas: A Meta 2 (Aprimoramento de Instrumentos Convocatórios e Padronização de Fluxos) visa tornar os editais mais claros, acessíveis 
e juridicamente seguros. A Meta 4 (Produção de Materiais de Orientação e Acessibilidade Comunicacional) aborda a necessidade de manuais, guias 
e tutoriais em formatos acessíveis, superando a dificuldade de compreensão. A Meta 6 (Qualificação de Agentes Culturais) e a Meta 10 (Convidar 
prefeitos/gestores para reuniões técnicas) propõem a realização de oficinas e reuniões presenciais nas cinco mesorregiões, garantindo a 
democratização do acesso à informação e capacitação. A Meta 7 (Lançamento dos Editais e processos) prevê a constituição de parcerias para auxiliar 
agentes culturais com baixa proficiência tecnológica, mitigando a exclusão digital. 

3. Necessidade de Especialização e Robustez Operacional: 

• Realidade: A escala da PNAB e a complexidade de seus processos (inscrição, análise, seleção, acompanhamento, monitoramento e prestação de 
contas) exigem uma equipe altamente qualificada e especializada, bem como processos padronizados e eficientes. Os critérios de seleção do ANEXO 
VIII para "Currículo do Coordenador Executivo", "Coordenador de Comunicação", "Coordenador de Logística" e a exigência de "20 pareceristas" e "2 
revisores" indicam uma demanda por expertise que o quadro permanente da SECULT pode não suprir integralmente para a operacionalização 
contínua. 

• Nexo com as Metas: A Meta 1 (Mobilização da equipe) assegura a contratação e mobilização da equipe multidisciplinar necessária, incluindo 
revisores, pareceristas e equipe de TI, com a qualificação técnica exigida. A Meta 2 (Padronização de Fluxos) e a Meta 5 (Elaboração de 



 
 

 
INSTITUTO CAPTA BRASIL 

CNPJ nº 34.507.044/0001-24 
Via Coletora Bananal, s/n, Seq 02, CEP nº 69.345-000, Pacaraima/RR 

 
documentação técnica) visam criar processos uniformes e transparentes. A Meta 7 (Atuação dos 20 pareceristas especializados) e a Meta 9 
(Monitoramento da operação e relatório final) garantem a capacidade técnica e operacional para gerenciar todas as etapas do ciclo da PNAB. 

4. Demanda por Continuidade e Previsibilidade na Política Cultural: 

• Realidade: A cultura, por sua natureza, prospera em ambientes de previsibilidade e estabilidade. A intermitência de políticas de fomento anteriores 
gerou insegurança para o setor. A Lei nº 14.399/2022, ao instituir a PNAB de forma permanente, busca reverter essa realidade, exigindo dos estados 
uma operacionalização plurianual e estratégica. 
 

• Nexo com as Metas: A própria estrutura plurianual da parceria (2026-2029) e a concepção de "Ciclos Operacionais Anuais" são intrinsecamente 
ligadas a essa realidade. O projeto visa garantir a "execução integrada, contínua e eficiente das oportunidades culturais da PNAB" ao longo dos anos, 
evitando interrupções e promovendo a estabilidade tão necessária para o desenvolvimento cultural de Goiás. A continuidade é o fio condutor de 
todos os objetivos do projeto, desde a estruturação tecnológica até o suporte contínuo aos agentes. 

Em suma, a parceria entre a SECULT e o Instituto Capta Brasil  não é apenas uma formalidade, mas uma resposta estratégica e integral às demandas e 
desafios do cenário cultural goiano. As atividades e metas propostas neste Plano de Trabalho foram meticulosamente desenhadas para criar um ecossistema 
de fomento cultural mais robusto, acessível, transparente e eficiente, em total aderência aos princípios e objetivos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura e à Lei nº 13.019/2014, conforme orientações do Ministério da Cultura, beneficiando diretamente os trabalhadores da cultura e a 
sociedade de Goiás. 

3.2 Razões da proposição e interesse público na sua realização (Justificativa): 

A presente proposição do Instituto Capta Brasil é intrinsecamente motivada e justificada pela relevância estratégica do chamamento público da SECULT 
para a operacionalização plurianual (2026-2029) do 2º Ciclo da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura no Estado de Goiás. Nossa proposta está 
profundamente alinhada aos princípios da administração pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência) e aos fundamentos da 
Lei nº 13.019/2014, da Lei nº 14.399/2022 e do Decreto nº 8.726/2016. 

O interesse público na realização desta parceria é robusto e multifacetado, ressoando diretamente com os objetivos da SECULT de fortalecer as políticas 
públicas culturais em Goiás: 
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1. Garantia da Continuidade e Eficiência: A parceria assegurará a execução integrada, contínua e eficiente das oportunidades culturais da PNAB por um 

período de até quatro anos (2026-2029), crucial para a estabilidade e previsibilidade no fomento cultural. Isso evitará interrupções e garantirá que os 
trabalhadores da cultura tenham acesso ininterrupto aos mecanismos de apoio. 

2. Democratização e Descentralização do Acesso: O projeto prioriza a democratização e a descentralização do acesso aos recursos da PNAB, 
abrangendo as cinco mesorregiões do Estado de Goiás (Centro Goiano, Leste Goiano, Noroeste Goiano, Norte Goiano e Sul Goiano). Isso promove a 
participação equilibrada dos agentes culturais, combatendo a concentração e levando o fomento cultural a todas as regiões do estado. As oficinas 
formativas que serão ofertadas, são um exemplo concreto desse compromisso. 

3. Ampliação da Acessibilidade e Transparência Ativa : A proposta foca na acessibilidade comunicacional e na transparência ativa. Ao implementar 
instrumentos operacionais adequados, inclusive por meios digitais, e disponibilizar todos os materiais de orientação em formatos acessíveis, 
garantimos que todos os cidadãos, independentemente de suas condições, possam acessar e participar das oportunidades culturais, fortalecendo 
a credibilidade e a legitimidade da gestão pública. 

4. Celeridade, Integridade e Segurança dos Processos: A adoção de mecanismos operacionais e soluções técnico-procedimentais avançadas confere 
celeridade, integridade e segurança aos processos de fomento. O Instituto Capta Brasil empregará metodologias e instrumentos que garantem a 
rastreabilidade e a confiabilidade das informações, protegendo os dados e assegurando a lisura em todas as etapas, desde a inscrição até a 
prestação de contas. 

5. Qualificação da Equipe e Suporte Técnico Especializado: A parceria assegura uma equipe qualificada para análise técnica, pareceres, revisão de 
instrumentos convocatórios, suporte aos fluxos operacionais e demais atividades essenciais. Este suporte técnico-operacional eleva a capacidade 
da SECULT, e garante a execução eficiente e transparente da PNAB, alinhando-se à Lei 13.019/2014 que valoriza a expertise para a gestão de parcerias 
públicas. 

Em síntese, a Capta Brasil, por meio desta proposta, não apenas se habilita a operacionalizar o 2º Ciclo da PNAB, mas se compromete a elevar o padrão da 
gestão cultural em Goiás, promovendo uma administração pública moderna, inclusiva e eficaz, que beneficia diretamente os trabalhadores da cultura e a 
sociedade goiana como um todo, em total aderência aos princípios e objetivos da Lei 13.019/2014 e do presente Edital." 

4 – METAS E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES CONFORME EDITAL: 
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O Cronograma de Execução das atividades do Instituto Capta Brasil foi desenhado para atender à natureza plurianual da parceria (2026-2029), assegurando 
a operacionalização contínua, integrada e eficiente do 2º Ciclo da PNAB. Este plano detalha o primeiro ciclo operacional anual (fevereiro a dezembro de 
2026), com previsão de replicação e aprimoramento nos anos subsequentes, garantindo o cumprimento de todos os Objetivos Gerais e Objetivos Específicos 
do Edital. 

Nossa metodologia de trabalho é fundamentada em princípios ágeis e de gestão de projetos, permitindo flexibilidade para adaptações e garantindo a 
resiliência frente a desafios. 

4.1 Metas, Etapas, Especificação, Indicadores Físicos e Duração  

Abaixo, apresentamos o detalhamento das metas e etapas para o ciclo operacional de 2026, com suas respectivas especificações, indicadores físicos e 
duração. O ano de 2026 será dedicado à mobilização da equipe, planejamento estratégico detalhado e configuração inicial dos ambientes tecnológicos. 

Meta Principal (Objetivo 
Geral/Específico) 

Etapas e Atividades Chave 
Especificação Detalhada / 

Entregas 
Indicadores Físicos / De 

Desempenho (Parâmetros) 
Duração 

Meta 1: Estruturação Inicial 
e Diagnóstico Tecnológico  

• Mobilização da equipe (2 
revisores, 20 pareceristas, 
equipe de TI). 

• Instalação do ambiente de 
trabalho. 

• Diagnóstico do Sistema BARU 
(v1.0 e v2.0), identificação de 
fragilidades e desafios de 
interoperabilidade. 

• Equipe completa 
mobilizada. 

• Relatório de 
Diagnóstico 
Tecnológico do Sistema 
BARU entregue. 

• 100% da equipe-
chave contratada. 

• Relatório de 
diagnóstico aprovado 
pela SECULT. 

4 Semanas 



 
 

 
INSTITUTO CAPTA BRASIL 

CNPJ nº 34.507.044/0001-24 
Via Coletora Bananal, s/n, Seq 02, CEP nº 69.345-000, Pacaraima/RR 

 

Meta Principal (Objetivo 
Geral/Específico) 

Etapas e Atividades Chave 
Especificação Detalhada / 

Entregas 
Indicadores Físicos / De 

Desempenho (Parâmetros) 
Duração 

Meta 2: Aprimoramento de 
Instrumentos Convocatórios 
e Padronização de Fluxos  

• Revisão de minutas de editais, 
chamadas públicas (pelos 2 
revisores) em parceria com a 
equipe técnica da SECULT e 
consonância com o PAR. 

• Adaptação para 
acessibilidade, clareza e 
segurança jurídica. 

• Produção de documentação 
técnica, fluxogramas, 
descrições metodológicas dos 
processos operacionais. 

• Padronização de 
procedimentos e fluxos 
operacionais. 

• Minutas de Editais e 
Chamadas Públicas 
Revisadas e 
Aprimoradas. 

• Manual de Fluxos 
Operacionais PNAB 
SECULT. 

• Mínimo de 20 minutas 
revisadas. 

• Manual de Fluxos 
aprovado pela 
SECULT. 

8 Semanas 

(Meta 3: Desenvolvimento e 
Implementação de Soluções 
Tecnológicas Essenciais 

• Desenvolvimento de módulos 
para atendimento 24h e 
suporte técnico. 

• Módulos de 
Atendimento e Suporte 
Integrados e 
Funcionais. 

• 95% de testes 
automatizados nos 
módulos. 

16 Semanas 
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Meta Principal (Objetivo 
Geral/Específico) 

Etapas e Atividades Chave 
Especificação Detalhada / 

Entregas 
Indicadores Físicos / De 

Desempenho (Parâmetros) 
Duração 

▪ Design da Arquitetura e 
Modelagem de Dados. 

▪ Desenvolvimento front-end 
(Angular) e back-end (C#/.Net, 
Java Spring 17). 

• Testes unitários, de integração 
e aceitação com a SECULT 

• Desenvolvimento e integração 
de agente de inteligência 
artificial (chatbot) ao BARU 
2.0. -  algoritmo de IA e base de 
conhecimento 

• Testes de desempenho, 
estabilidade e 
interoperabilidade. 

• Chatbot PNAB SECULT 
Implementado, capaz 
de responder a 80% 
das dúvidas frequentes 
e direcionar usuários. 

• Chatbot capaz de 
responder a 80% das 
FAQs da PNAB. 

• Módulos 
implementados com 
95% de cobertura de 
testes e Validação 
Técnica da SECULT. 

• Chatbot/IA com 
métrica de satisfação 
do usuário > 85% nas 
interações 
monitoradas 

Meta 4: Produção de 
Materiais de Orientação e 
Acessibilidade 
Comunicacional 

• Elaboração de manuais, guias 
ilustrados, FAQs, tutoriais para 
usuários e pareceristas. 

• Pacote Completo de 
Materiais de 
Orientação Acessíveis. 

• Mínimo de 8 materiais 
de orientação 
produzidos. 

12 Semanas 
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Meta Principal (Objetivo 
Geral/Específico) 

Etapas e Atividades Chave 
Especificação Detalhada / 

Entregas 
Indicadores Físicos / De 

Desempenho (Parâmetros) 
Duração 

• Conversão de todos os 
materiais para formatos 
acessíveis (legendas, 
audiodescrição, LIBRAS, 
linguagem simples). 

• Parcerias com as 
secretarias/departamentos 
municipais, escolas, 
universidades e OSC. 

• 100% dos materiais 
em pelo menos 2 
formatos acessíveis. 

• Mínimo de 100 
parcerias  

Meta 5: Garantir a 
sustentabilidade 
tecnológica da solução 
(BARU) e capacitar a equipe 
da SECULT. 

▪ Elaboração de documentação 
técnica e de usuário. 

▪ Mapeamento de fluxos 
operacionais e procedimentos 
de transição. 

▪ Treinamento abrangente da 
equipe da SECULT 
(operacional e técnica). 

 

• Manual de Boas 
Práticas e Operação", 
"Plano de Transição", e 
30 horas de 
treinamento para no 
mínimo 10 servidores 
da SECULT. 

• Documentação 
entregue e aprovada, 
100% de presença e 
avaliação positiva nos 
treinamentos. 

3 semanas 
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Meta Principal (Objetivo 
Geral/Específico) 

Etapas e Atividades Chave 
Especificação Detalhada / 

Entregas 
Indicadores Físicos / De 

Desempenho (Parâmetros) 
Duração 

Meta 6: Qualificação de 
Agentes Culturais e Suporte 
Técnico Contínuo 

• Realização de no mínimo 3 
oficinas formativas em cada 
uma das cinco mesorregiões 
(total de 15 oficinas). 

• Monitoramento contínuo dos 
instrumentos operacionais, 
com suporte e contingência. 

• "Relatórios das 
Oficinas Formativas por 
Mesorregião". 

• "Plano de Suporte e 
Contingência em 
Teste". 

• Mínimo de 40 
participantes por 
oficina (total de 600). 

• Tempo de inatividade 
do sistema < 0,5% 
mensal. 

8 Semanas 

Meta 7: Lançamento dos 
Editais e processos de 
inscrição, seleção, 
habilitação, homologação e 
resultados 

• Atuação dos 20 pareceristas 
especializados na análise 
técnica. 

• Monitoramento contínuo dos 
instrumentos operacionais, 
com suporte e contingência. 

• Monitoramento contínuo dos 
instrumentos operacionais, 
com suporte e contingência. 

• Constituir parcerias para que 
entes públicos e entidades 
socioculturais, auxiliem o 
processo de inscrição nos 

• Relatórios de 
Divulgação ampla e 
descentralizada 

• Relatório de Análise 
Técnica dos 
Pareceristas. 

• "Plano de Suporte e 
Contingência em 
Operação". 

• Parcerias celebradas 

• Mínimo de 15 editais 
lançados  

• Mínimo de 2500 
Inscrições nos 
diversos editais (total) 

• Projetos enviados 
pelas 5 mesoregioões 
do Estado de Goiás 

• Mínimo de 70% dos 
municípios do Estado 
com 

20 semanas 
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Meta Principal (Objetivo 
Geral/Específico) 

Etapas e Atividades Chave 
Especificação Detalhada / 

Entregas 
Indicadores Físicos / De 

Desempenho (Parâmetros) 
Duração 

editais para agentes culturais 
com baixa proficiência 
tecnológica 

 

agentes/entidades 
culturais inscritas 

• Mínimo de 75% das 
respostas ao suporte 
técnico em ate 6 horas 

• Mínimo de 100 
parcerias 
 

Meta 8: Geração de 
Relatórios Gerenciais e 
Sustentabilidade 
Tecnológica   

• Geração de dados, relatórios 
analíticos, painéis de 
monitoramento para SECULT. 

• Apoio técnico-operacional à 
SECULT para eventos. 

• Transferência de 
conhecimento e 
documentação para a SECULT. 

• "Painel de 
Monitoramento da 
PNAB v1.0". 

• "Relatório Gerencial 
Anual 2026". 

• "Manual de 
Sustentabilidade e 
Manutenção do BARU". 

• 100% dos relatórios 
gerenciais entregues. 

• 100% da 
documentação 
técnica transferida. 

4 Semanas 
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Meta Principal (Objetivo 
Geral/Específico) 

Etapas e Atividades Chave 
Especificação Detalhada / 

Entregas 
Indicadores Físicos / De 

Desempenho (Parâmetros) 
Duração 

Meta9: Acompanhar a 
operação, coletar feedback 
e elaborar relatório final. 

 

▪ Monitoramento da 
estabilidade do sistema, dos 
processos de inscrição, 
seleção, habilitação e 
resultados dos editais e coleta 
de feedback. 

▪ Elaboração do relatório de 
prestação de contas final. 

 

• Relatório de "Prestação 
de Contas Final" e 
"Relatório de 
Monitoramento Pós-
Implementação". 

• Relatório final 
entregue e aprovado, 
e zero falhas críticas 
no sistema durante o 
período de 
monitoramento. 

4 semanas 

Meta 10: convidar 100% dos 
prefeitos e/ou gestores 
municipais de cultura dos 
municípios do estado de 
Goiás (246 municípios) para 
participar de uma reunião 
técnica sobre a PNAB e 
sobre captação de recursos 
via leis de incentivo, projetos  

▪ Dividir as reuniões formativas 
dentro das 5 mesorregiões do 
estado. 

▪ Contato via telefone, 
whatsapp e email institucional 
do prefeito sobre o convite e 
conteúdo da 
reunião/formação 

▪ Reservar os locais e 
infraestrutura necessária 

• Relatório de 
comparecimento e 
criação de grupos de 
whatsapp com os 
gestores municipais. 

• Numero de municípios 
convidados 

• Numero de municipios 
presente a reunião 

• Número de membros 
nos grupos de 
whatsapp. 

8 semanas  
(alinhada a 
meta 6) 
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QUADRO RESUMO 
 Janeiro Fevereiro Março Abril  Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 
Desembolso 
concedente  x           

Meta 1  x           
Meta 2   x x x         
Meta 3  x x x x x       
Meta 4  x x x x        
Meta 5    x x x       
Meta 6    x x x x      
Meta 7    x x x x x x    
Meta 8  x x x x x x x x x x x 
Meta 9     x x x x x x x x 
Meta 10    x x x       
Despesas rh  x x x x x x x x x x x 
Despesas 
operacionais 

 X X X X X X X X X X X 

Meta Principal (Objetivo 
Geral/Específico) 

Etapas e Atividades Chave 
Especificação Detalhada / 

Entregas 
Indicadores Físicos / De 

Desempenho (Parâmetros) 
Duração 

diretos junto aos ministérios 
e emendas parlamentares. 
CONTRAPARTIDA . 

(paralelo as oficinas 
formativas para agentes 
culturais) 
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4.2  Descrição prévia das estruturas, insumos, itens e recursos humanos necessários nessa execução: 

O Instituto Capta Brasil mobilizará uma estrutura organizacional e logística robusta, composta por recursos humanos altamente qualificados e uma 
infraestrutura tecnológica de ponta, essenciais para a execução plurianual e abrangente do projeto (2026-2029), em total consonância com os Edital. Esta 
estrutura foi dimensionada para garantir a excelência na operacionalização do 2º Ciclo da PNAB em todas as cinco mesorregiões de Goiás. 

a) Recursos Humanos  

A equipe dO Instituto Capta Brasil é formada por profissionais com comprovada expertise: 

Coordenador Executivo do Projeto – Paulo Luiz Martimiano: Com 25 anos de carreira artística, é atualmente o Maestro Titular e Diretor Artístico da 
Orquestra Sinfônica de Cordeirópolis-SP (desde 2013), é empresário e produtor na área de eventos sociais e corporativos e atuou como Secretário Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos no Município de Cordeirópolis/SP (2019 – 2024). Atua na assessoria aos municípios para a implantação do Sistema Municipal 
de Cultura, normatização da Política Nacional Aldir Blanc além de apoio a operação das plataformas TRANSFEREGOV, CULTBR e SEM PAPEL. Especialista 
em Leis de Incentivo à cultura atua também nos processos de inscrição, aprovação, captação, execução e prestação de contas para Organizações Culturais 
e agentes culturais em leis como a Lei Federal de Incentivo a Cultura (Rouanet)  e o PROAC ( Programa de Ação Cultural) do Governo do Estado de São Paulo. 
É o Diretor Estadual de Cultura da AMPPESP (Associação de Municípios de Pequeno Porte do Estado de São Paulo). (Comprovantes detalhados no Anexo 
Curricular). 

Coordenador de Comunicação – Formada em Jornalismo, Rosângela Mello (Rosangela Salete Ruas de Mello Rodrigues) é uma profissional reconhecida 
no setor de comunicação de Cordeirópolis (SP), com ampla experiência na imprensa local, em assessorias institucionais e na liderança empresarial. É 
proprietária do portal de comunicação Martello News tendo vasta experiencia a frente de jornais físicos e digitais com cobertura das noticiais não apenas na 
cidade de Cordeirópolis, mas em toda região. Atuou na comunicação institucional da câmara municipal de Cordeirópolis, na Prefeitura de Cordeirópolis e 
na autarquia do SAAE – Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Municipio, além de interlocução com Organizações da Sociedade Civil, como a Associação 
Trevisani Nel Mundo de Cascalho. 

Coordenador de Logística do Projeto –  Cesar Augusto Bueno Formado administração de empresas,  e pós graduado em Gestão Cultural: Cultura, 
Desenvolvimento e Mercado pelo Centro Universitário Senac, atua a mais de 16 anos no Projeto Guri , o maior Projeto Sociocultural na área de Ensino Musical 
do Brasil, sendo responsável por gerenciar a equipe para garantir que todas as atividades operacionais ocorram conforme planejado, divulgar o projeto na 
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comunidade, planejar e realizar eventos, cuidar dos processos de matrícula e rematrícula dos alunos, e atuar como intermediário entre a regional e os 
colaboradores do polo, atua também como produtor executivo da Orquestra Sinfônica de Cordeirópolis. (Comprovantes detalhados no Anexo Curricular). 

• Equipe/Empresa de Tecnologia da Informação (TI), contendo:  

o Arquiteto de Software/Desenvolvedor Back-end Sênior: especialista em C#, ASP.Net Core, API RestFull, SQLServer, Windows Server e IIS, 
além de Websocket e CORS. Essencial para a estabilidade e segurança do BARU. 

o Desenvolvedor Fullstack Sênior: proficiente em Java Spring 17, Jasper, Angular 14, Git Flow – Pipeline – Deploy – Code Review, Oracle e 
WSO2. Fundamental para a interoperabilidade e evolução do sistema. 

o Líder Técnico de Análise de Dados e Power BI (Membro do Conselho Consultivo): possui nível avançado em Power BI, conhecimento 
aprofundado em modelagem de dados e SQL, domínio em DAX, expertise em Power Query/M-Language, e experiência com Python/R para 
análises estatísticas avançadas. Atuará na mentoria da equipe e na geração de relatórios estratégicos. 

o Analista de Dados: proficiente em Power BI, SQL e geração de relatórios gerenciais. Possui formação em Análise de Dados e certificações 
avançadas. 

• Revisores de Editais (até 02): Serão contratados 2 revisores de editais, com formação e experiência compatíveis. Possuem expertise comprovada 
em revisão de instrumentos convocatórios, segurança jurídica e foco no mérito cultural. 

• Pareceristas Especializados (até 20): Conforme Edital, serão contratados 20 pareceristas especializados, com experiência comprovada em, no 
mínimo, 10 curadorias cada, para atuar na análise técnica das oportunidades culturais da PNAB, garantindo a qualidade e o mérito das propostas. A 
contratação se dará a nível de chamamento público nacional através da Plataforma Prosas com obrigatoriedade de apresentação de curso de 
formação de pareceristas da ESCULT – do Governo Federal ou equivalente. 

• Gestor de parceria: Com formação em Administração de Empresas ou Gestão Pública e sediado na cidade de Goiânia-GO, sera o responsável pela 
interlocução direta com a SECULT e demais órgãos da administração pública, atendendo presencialmente as demandas de reunião e suporte 
solicitados. 
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• Equipe Jurídica: Ao menos 2 advogados com experiencia e/ou especialização em gestão pública para assessorar na elaboração das documentações 

técnicas e minutas de editais 

b) Estrutura, Insumos e Logística  

O Instituto Capta Brasil garantirá uma estrutura completa para a execução em todas as fases da parceria plurianual: 

• Infraestrutura Tecnológica: 

o Ambiente de Desenvolvimento e Produção: Servidores em nuvem de alta performance (AWS/Azure) com redundância e escalabilidade 
para o Sistema BARU e novas funcionalidades. 

o Licenças de Software: Softwares de desenvolvimento, gerenciamento de projetos (Jira, Trello), comunicação (Slack, Teams), segurança 
(antivírus, firewall), Prosas e ferramentas de BI. 

• Equipamentos: Workstations de alta performance para a equipe de TI e análise de dados, notebooks para revisores, equipamentos audiovisuais 
para gravação de tutoriais e oficinas. 

• Suprimentos: Materiais de escritório, licenças de ferramentas de design e edição de vídeo para a equipe de comunicação. 

• Logística para Abrangência Mesorregional: 

o Transporte: 3 veículos utilitários dedicados para deslocamento das equipes de comunicação e logística nas cinco mesorregiões do Estado 
de Goiás para a realização das oficinas formativas e demais atividades de campo. 

o Diárias e Passagens: Cobertura de diárias e passagens para as equipes que atuarão nas oficinas e no suporte técnico-operacional em 
campo, garantindo a presença em todas as mesorregiões. 

o Infraestrutura para Oficinas: Custeio de locação de espaços adequados, equipamentos de projeção e sonorização, e materiais didáticos 
para as oficinas formativas  

• Comunicação e Marketing: Verba para impulsionamento de campanhas digitais, impressão de materiais informativos acessíveis, produção de 
conteúdo multimídia (vídeos, infográficos) e assessoria de imprensa. 
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c) Experiência Institucional  

O Instituto Capta Brasil  (CNPJ: 34.507.044/0001-24) apresenta um portfólio robusto e experiência comprovada  

Experiência na PNAB Nos últimos 2 anos (2024-2025), O Instituto Capta Brasil  operacionalizou mais de 10 projetos diretamente ligados à Política 
Nacional Aldir Blanc, incluindo a gestão de plataformas de inscrição, análise documental e acompanhamento de editais, em parceria com várias secretarias 
de cultura, conforme anexo referente aos atestados de capacidade técnica. Estes projetos resultaram na distribuição transparente e eficiente de recursos 
para mais muitos artistas e produtores culturais. 

Termos de Colaboração/Fomento/Cooperação  com Órgãos Públicos: A OSC firmou 5 Termos de Colaboração e Fomento com órgãos públicos nas 
esferas Municipal, Estadual e Federal nos últimos 2 anos,  demonstrando  nossa capacidade de gestão, prestação de contas e conformidade com a Lei 
13.019/2014, conforme anexo referente aos atestados de capacidade técnica  

 

4.3  Plano de Comunicação: 

O Plano de Comunicação dO Instituto Capta Brasil  para a operacionalização do 2º Ciclo da PNAB é estratégico, abrangente e fundamental para o sucesso 
da parceria, conforme os princípios de publicidade da administração pública e as diretrizes de acessibilidade e alcance do Edital. Nosso objetivo é informar, 
capacitar e engajar de forma contínua e inclusiva, garantindo que as oportunidades culturais cheguem a todos os trabalhadores da cultura em Goiás. 

a) Estratégia de Comunicação visando a Divulgação do 2º Ciclo da PNAB, junto às comunidades envolvidas  

Nossa estratégia de comunicação priorizará a ampla divulgação do 2º Ciclo da PNAB, seus mecanismos e as oportunidades culturais, direcionada a todas 
as comunidades e agentes culturais nas cinco mesorregiões do Estado de Goiás (Centro Goiano, Leste Goiano, Noroeste Goiano, Norte Goiano e Sul Goiano) 
. A mensagem central focará na facilidade de acesso aos mecanismos da PNAB, na desburocratização promovida pela nova plataforma BARU, na 
transparência dos processos e no fomento ao mérito cultural. 

Serão desenvolvidas campanhas segmentadas e multicanal para: 

• Trabalhadores da Cultura: Destacando as novas funcionalidades do Sistema BARU, os processos de inscrição, análise e acompanhamento, e os 
benefícios da PNAB. 
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• Público em Geral: Informando sobre os resultados e impactos dos projetos culturais fomentados, reforçando o investimento e a valorização da 

cultura goiana. 

• Mídia Local e Comunitária: Utilização de rádios, TVs comunitárias e jornais locais para amplificar a mensagem em áreas com menor acesso à 
internet, garantindo a descentralização da informação. 

• Integração da Comunicação com os Municipios do Estado: Parcerias com as Secretarias/Departamentos municipais de cultura para comunicação 
integrada 

b) O projeto prevê produção de materiais e alimentação do site e redes sociais  

O Instituto Capta Brasil garantirá uma presença digital robusta e interativa, com produção contínua e estratégica de conteúdo, que será disponibilizado no 
site da SECULT e suas redes sociais, além de um hotsite dedicado ao projeto: 

• Site da SECULT / Hotsite do Projeto: Atualização constante com notícias, editais abertos, tutoriais em vídeo e texto sobre o uso do Sistema BARU 
e o chatbot, FAQs detalhadas, resultados de editais, e informações sobre as oficinas formativas. 

• Redes Sociais Oficiais (Instagram, Facebook, YouTube, X - antigo Twitter): Publicação diária de conteúdos diversos, incluindo: 

o Informativos: Chamadas para editais, prazos, notícias sobre a PNAB. 

o Educativos: Dicas de elaboração de projetos, oficina online gratuita de elaboração de projetos culturais (gravada)vídeos demonstrativos do 
sistema, tutoriais de uso do chatbot. 

o Interativos: Sessões de perguntas e respostas, lives com especialistas da PNAB, enquetes para engajar a comunidade. 

• E-mail Marketing: Criação de newsletters segmentadas para base de dados de prefeituras, artistas, produtores e OSCs, com atualizações 
importantes e oportunidades culturais. 

c) O projeto prevê a produção de materiais impressos e digitais que contemplem o descrito nos objetivos do Edital 

Serão desenvolvidos materiais de comunicação visualmente atraentes e alinhados aos objetivos do Edital, especialmente para apoiar as oficinas formativas 
e a orientação aos usuários  
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• Materiais Digitais: Infográficos explicativos, e-books simplificados sobre "Como Elaborar um Projeto Cultural PNAB", banners para web, vídeos 

tutoriais sobre o uso do sistema de inscrições e o chatbot, press-kits digitais para a imprensa. 

• Materiais Impressos (quando aplicável): Folders informativos sobre a PNAB e as novas funcionalidades do BARU, cartazes para divulgação de 
editais e oficinas nas mesorregiões e nos municípios, guias ilustrados para orientação presencial. Todos os materiais seguirão rigorosamente as 
diretrizes de identidade visual e logomarcas da SECULT e do Governo de Goiás. 

d) O projeto prevê soluções de acessibilidade para comunicação do projeto  

Em total observância às normas de acessibilidade vigentes, a acessibilidade comunicacional é um compromisso central do nosso plano, garantindo que a 
informação seja plenamente acessível a todos: 

• Disponibilização de Materiais em Formatos Acessíveis: 

o Conteúdo Digital: Todos os vídeos (tutoriais, informativos) terão legendas em português e, quando pertinente, audiodescrição para pessoas 
com deficiência visual e interpretação em LIBRAS. Todos os textos e documentos serão compatíveis com leitores de tela. 

o Linguagem Simples: A comunicação será desenvolvida utilizando linguagem clara, objetiva e descomplicada, evitando jargões técnicos para 
facilitar a compreensão por todos os públicos, incluindo aqueles com baixa proficiência digital ou limitações de leitura e escrita. 

o Materiais Impressos: Serão considerados QR Codes para acesso rápido a versões digitais acessíveis, e a diagramação será otimizada com 
alto contraste, fontes legíveis e evitando “padrão justificado” de alinhamento do texto. 

• Oficinas Formativas Inclusivas: As oficinas nas mesorregiões incluirão estratégias de apoio a proponentes com baixa proficiência digital, limitações 
de leitura e escrita ou outras barreiras comunicacionais, com orientação prática para elaboração, estruturação e apresentação de projetos culturais, 
tanto no uso do sistema de inscrições quanto em procedimentos presenciais ou complementares. 

• Parcerias com as secretarias/departamentos municipais, escolas, universidades e OSC para auxílio das inscrições: Constituir parcerias para que 
entes públicos e entidades socioculturais, auxiliem o processo de inscrição nos editais para agentes culturais com baixa proficiência digital. 
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4.4  Proposta para solução em tecnologia da informação visando a execução de editais: 

"O Instituto Capta Brasil apresenta uma proposta de solução em Tecnologia da Informação (TI) robusta e inovadora, a ser desenvolvida especificamente para 
a otimização e evolução do Sistema BARU, visando à execução eficiente, transparente e acessível dos editais do 2º Ciclo da PNAB (2026-2029), conforme os 
Objetivos Gerais e Específicos do Edital. Nossa abordagem não se limita à correção de falhas, mas propõe uma transformação digital estratégica, alinhada 
à gestão plurianual e aos princípios da Lei nº 13.019/2014 para a segurança e integridade das informações. 

a) Diagnóstico Tecnológico  

Nossa proposta inicia-se com um diagnóstico tecnológico claro e fundamentado, que analisará exaustivamente as fragilidades e potencialidades atuais da 
SECULT no que tange ao Sistema BARU (versões 1.0 e 2.0). Compreendemos a estrutura do sistema, suas limitações operacionais, os desafios de 
interoperabilidade com outras plataformas e a necessidade de aprimorar a experiência do usuário. Este diagnóstico será conduzido por nossa equipe de TI 
especializada, através de auditorias de código, análise de infraestrutura, entrevistas com a equipe da SECULT e mapeamento de fluxos de trabalho. O 
resultado será um plano detalhado de melhorias e um roadmap tecnológico para a evolução do BARU, garantindo uma base sólida para a solução integral. 

b) Solução Tecnológica Integral  

O Instituto Capta Brasil propõe uma solução tecnológica integral que endereça as necessidades identificadas no diagnóstico. Ela contemplará, no mínimo: 

• Atendimento 24 (vinte e quatro) horas: Implementação de uma plataforma de atendimento online com suporte automatizado e escalonamento para 
atendimento humano via chat e whatsapp, disponível ininterruptamente para orientar proponentes, pareceristas e demais usuários. 

• Suporte Técnico Efetivo: Uma equipe dedicada de suporte técnico com especialistas em BARU e nas tecnologias empregadas, garantindo resolução 
rápida de incidentes e dúvidas. Serão estabelecidos Acordos de Nível de Serviço (SLAs) claros para diferentes tipos de ocorrências. 

• Equipe Responsável pela Manutenção e Evolução do Sistema BARU: Nossa equipe de TI (conforme detalhado no item 2.7) atuará continuamente na 
manutenção preventiva, corretiva e evolutiva do BARU, aplicando metodologias ágeis para implementações rápidas e seguras de novas 
funcionalidades e atualizações. 

• Modelo de Governança de TI: Implementação de um modelo robusto de governança de TI, com foco em gestão de projetos, segurança da informação 
(LGPD), gestão de riscos e conformidade, assegurando a integridade dos dados, a confiabilidade dos fluxos e a continuidade dos serviços. 
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• Plano de Resposta a Incidentes: Desenvolvimento e treinamento de um plano detalhado para rápida detecção, contenção e recuperação de 

incidentes (segurança, performance, disponibilidade), minimizando impactos e garantindo a funcionalidade ininterrupta do sistema. 

c) Chatbot / Agente de Inteligência Artificial  

Em alinhamento com o Objetivo Específico, O Instituto Capta Brasil implementará um chatbot/agente de inteligência artificial plenamente funcional e 
inteligente, integrado de forma nativa ao Sistema BARU 2.0. Este agente será crucial para reduzir gargalos operacionais da SECULT, oferecendo: 

• Orientação Automática: Respostas imediatas a perguntas frequentes sobre os editais da PNAB, prazos, documentação, critérios de avaliação e 
procedimentos. 

• Suporte Guia: Auxílio passo a passo no preenchimento de formulários e na navegação do sistema para proponentes com baixa proficiência digital. 

• Personalização: Capacidade de direcionar o usuário para informações específicas com base em seu perfil (artista, produtor, parecerista). 

O chatbot será desenvolvido utilizando processamento de linguagem natural (PLN) avançado, aprendizado de máquina e uma base de conhecimento 
continuamente atualizada, garantindo precisão e relevância nas interações, e será capaz de coletar feedback para seu aprimoramento contínuo. 

d) Sustentabilidade Tecnológica  

Nosso plano de sustentabilidade tecnológica visa garantir a continuidade funcional e a independência técnica da SECULT a longo prazo, em consonância 
com o caráter plurianual da parceria. Este plano inclui: 

• Documentação Completa: Produção de documentação técnica abrangente (arquitetura do sistema, fluxogramas, manuais de código, guias de 
implantação) e descrições metodológicas dos processos operacionais. 

• Fluxos Operacionais Padronizados: Mapeamento e padronização de procedimentos e fluxos operacionais, garantindo uniformidade, rastreabilidade 
e transparência. 

• Procedimentos de Transição: Elaboração de um plano detalhado de transição de conhecimento e tecnologia para a equipe de TI da SECULT, 
garantindo a plena autonomia do órgão na gestão e evolução do sistema após o término da parceria. 
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• Treinamento da Equipe da SECULT: Realização de programas de treinamento intensivos e personalizados para a equipe técnica e operacional da 

SECULT, capacitando-os para a gestão, manutenção e evolução das soluções implementadas, e para o uso das ferramentas de monitoramento. 

• Mecanismos que Assegurem a Independência Técnica: O Instituto Capta Brasil se compromete a transferir todos os códigos-fonte, licenças de 
software adquiridas para o projeto e documentação técnica para a SECULT, garantindo que o órgão tenha controle total sobre a propriedade 
intelectual e a futura evolução do Sistema BARU. 

• Geração de Dados e Relatórios Gerenciais: A solução tecnológica será capaz de gerar dados, relatórios analíticos, painéis de monitoramento 
(dashboards) e instrumentos gerenciais em tempo real, que subsidiarão as decisões estratégicas da SECULT e o acompanhamento do desempenho 
das ações da PNAB. 

5- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

5.1 Metas Físico-Financeiras 

Definição das Metas, Etapas e Fases da 
Execução (Sintéticas) 

Indicadores Físicos das Despesas 
Duração da Aplicação 

dos Recursos 
(Semanas) 

Meta 1: Estruturação Inicial e Diagnóstico 
Tecnológico 

Recursos aplicados na mobilização e contratação de equipe-chave 
(revisores, pareceristas, TI) e na instalação do ambiente de trabalho. Custo 
do diagnóstico do Sistema BARU (v1.0 e v2.0). 

4 

Meta 2: Aprimoramento de Instrumentos 
Convocatórios e Padronização de Fluxos 

Recursos aplicados nos honorários dos revisores de editais e na produção 
de documentação técnica, fluxogramas e descrições metodológicas. 

8 



 
 

 
INSTITUTO CAPTA BRASIL 

CNPJ nº 34.507.044/0001-24 
Via Coletora Bananal, s/n, Seq 02, CEP nº 69.345-000, Pacaraima/RR 

 

Definição das Metas, Etapas e Fases da 
Execução (Sintéticas) 

Indicadores Físicos das Despesas 
Duração da Aplicação 

dos Recursos 
(Semanas) 

Meta 3: Desenvolvimento e Implementação de 
Soluções Tecnológicas Essenciais 

Recursos aplicados no desenvolvimento (equipe de TI) e integração de 
módulos de atendimento 24h, suporte técnico e chatbot ao BARU 2.0; e 
despesas com testes de sistemas. 

16 

Meta 4: Produção de Materiais de Orientação e 
Acessibilidade Comunicacional 

Recursos aplicados na elaboração e conversão de manuais, guias, FAQs e 
tutoriais para formatos acessíveis, e nas parcerias para ampliação do 
alcance comunicacional. 

12 

Meta 5: Garantir a sustentabilidade 
tecnológica da solução (BARU) e capacitar a 
equipe da SECULT. 

Recursos aplicados na elaboração de documentação técnica e de usuário, 
mapeamento de fluxos e no treinamento de no mínimo 10 servidores da 
SECULT (30 horas). 

3 

Meta 6: Qualificação de Agentes Culturais e 
Suporte Técnico Contínuo 

Recursos aplicados na realização de 15 oficinas formativas (3 em cada 
mesorregião) e no monitoramento contínuo dos instrumentos operacionais. 

8 

Meta 7: Lançamento dos Editais e processos 
de inscrição, seleção, habilitação, 
homologação e resultados 

Recursos aplicados nos honorários dos 20 pareceristas especializados, no 
suporte técnico e contingência dos instrumentos operacionais, e na 
constituição de parcerias para auxílio às inscrições. 

20 
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Definição das Metas, Etapas e Fases da 
Execução (Sintéticas) 

Indicadores Físicos das Despesas 
Duração da Aplicação 

dos Recursos 
(Semanas) 

Meta 8: Geração de Relatórios Gerenciais e 
Sustentabilidade Tecnológica 

Recursos aplicados na geração de dados, relatórios analíticos, painéis de 
monitoramento para a SECULT e no apoio técnico-operacional a eventos. 

4 

Meta 9: Acompanhar a operação, coletar 
feedback e elaborar relatório final. 

Recursos aplicados no monitoramento da estabilidade do sistema, coleta 
de feedback e elaboração do relatório de prestação de contas final. 

4 

Meta 10: Convidar 100% dos prefeitos e/ou 
gestores municipais de cultura para reunião 
técnica. 

Recursos aplicados na divisão de reuniões por mesorregião, contato e 
comunicação com os gestores, e reserva de locais e infraestrutura. 

8 

 

5.2 Metas de Impacto Social 
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Definição das Metas, Etapas e Fases 
da Execução (Sintéticas) 

Indicadores Físicos das Ações (Parâmetros) 

Duração da 
Aplicação dos 

Recursos 
(Semanas) 

Meta 1: Estruturação Inicial e 
Diagnóstico Tecnológico 

100% da equipe-chave contratada e mobilizada. Relatório de diagnóstico tecnológico 
do Sistema BARU entregue e aprovado pela SECULT. 

4 

Meta 2: Aprimoramento de 
Instrumentos Convocatórios e 
Padronização de Fluxos 

Mínimo de 20 minutas de editais e chamadas públicas revisadas e aprimoradas. 
Manual de Fluxos Operacionais PNAB SECULT aprovado. 

8 

Meta 3: Desenvolvimento e 
Implementação de Soluções 
Tecnológicas Essenciais 

Módulos de Atendimento e Suporte Integrados e Funcionais. Chatbot PNAB SECULT 
implementado, capaz de responder a 80% das dúvidas frequentes. Módulos 
implementados com 95% de cobertura de testes. Chatbot/IA com métrica de 
satisfação do usuário > 85%. 

16 

Meta 4: Produção de Materiais de 
Orientação e Acessibilidade 
Comunicacional 

Mínimo de 8 materiais de orientação produzidos. 100% dos materiais em pelo menos 
2 formatos acessíveis. Mínimo de 100 parcerias firmadas. 

12 

Meta 5: Garantir a sustentabilidade 
tecnológica da solução (BARU) e 
capacitar a equipe da SECULT. 

Documentação entregue e aprovada. 100% de presença e avaliação positiva nos 
treinamentos para no mínimo 10 servidores da SECULT. 

3 
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Definição das Metas, Etapas e Fases 
da Execução (Sintéticas) 

Indicadores Físicos das Ações (Parâmetros) 

Duração da 
Aplicação dos 

Recursos 
(Semanas) 

Meta 6: Qualificação de Agentes 
Culturais e Suporte Técnico Contínuo 

Mínimo de 40 participantes por oficina (total de 600). Tempo de inatividade do sistema 
< 0,5% mensal. 

8 

Meta 7: Lançamento dos Editais e 
processos de inscrição, seleção, 
habilitação, homologação e resultados 

Mínimo de 15 editais lançados. Mínimo de 2500 inscrições. Projetos enviados pelas 5 
mesorregiões. Mínimo de 70% dos municípios com agentes/entidades culturais 
inscritas. Mínimo de 75% das respostas ao suporte técnico em até 6 horas. Mínimo de 
100 parcerias de auxílio à inscrição. 

20 

Meta 8: Geração de Relatórios 
Gerenciais e Sustentabilidade 
Tecnológica 

100% dos relatórios gerenciais entregues. 100% da documentação técnica transferida 
para a SECULT. 

4 

Meta 9: Acompanhar a operação, 
coletar feedback e elaborar relatório 
final. 

Relatório de Prestação de Contas Final e Relatório de Monitoramento Pós-
Implementação entregues e aprovados. Zero falhas críticas no sistema durante o 
monitoramento. 

4 

Meta 10: Convidar 100% dos prefeitos 
e/ou gestores municipais de cultura 
para reunião técnica. 

Número de municípios convidados (246). Número de municípios presentes à reunião. 
Número de membros nos grupos de WhatsApp criados com gestores. 

8 
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6-PLANO DE APLICAÇÃO/ORÇAMENTO 

Rubrica Financeira Especificação Detalhada Total (12 meses) Valor Médio Mensal 

A. Recursos Humanos e Serviços Especializados 

A.1. Equipe de Gestão e 
Operacional (Salários) 

• Coordenador Executivo 

• Coordenador de Comunicação 

• Coordenador de Logística do Projeto 

• Revisores de Editais (2 Profissionais) 

• Gestor de Parceria 

• Equipe Jurídica (2 Advogados) 

R$ 650.000,00 R$ 54.166,67 

A.2. Equipe de Tecnologia da 
Informação (TI) (Salários) 

• Arquiteto de Software/Desenvolvedor Back-end 
Sênior 

• Desenvolvedor Fullstack Sênior 

• Líder Técnico de Análise de Dados e Power BI 

• Analista de Dados 

R$ 312.357.88 R$ 26.029,82 
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Rubrica Financeira Especificação Detalhada Total (12 meses) Valor Médio Mensal 

A.3. Pareceristas 
Especializados (Serviços 
Terceirizados) 

Contratação de até 20 pareceristas para análise técnica (por 
demanda) 

R$ 297.500,00 

Valor Médio de R$85,00 por 
projeto avaliado. Estimativa de 
3500 pareceres emitidos 
(Estimativa) 

A.4. Encargos Sociais e 
Benefícios 

Encargos sobre salários (FGTS, INSS, férias, 13º salário, etc.) R$ 217.957,36 R$ 18.163,11,45 

Subtotal A  R$ 1.477.815,24  

B. Tecnologia da Informação e Desenvolvimento 

B.1. Infraestrutura em Nuvem 
Servidores de alta performance (AWS/Azure), hospedagem, 
backup, segurança 

R$ 48.000,00 R$ 4.000,00 

B.2. Licenças de Software 
Softwares de desenvolvimento, BI, gerenciamento de 
projetos, comunicação, segurança (ex: Prosas, Jira, Slack, 
Power BI) 

R$ 30.000,00 R$ 2.500,00 

Subtotal B  R$ 78.000,00  
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Rubrica Financeira Especificação Detalhada Total (12 meses) Valor Médio Mensal 

C. Logística e Suporte Operacional 

C.1. Transporte 
Locação/manutenção/combustível de 3 veículos utilitários 
para atuação nas mesorregiões 

R$ 36.000,00 R$ 3.000,00 

C.2. Diárias e Passagens 
Cobertura para equipes em campo, oficinas e suporte 
técnico-operacional 

R$ 18.000,00 R$ 1.500,00 

C.3. Locação de Espaços e 
Estrutura para Oficinas 

Custeio de locação de espaços adequados, equipamentos de 
projeção e sonorização para 15 oficinas formativas 

R$ 45.000,00 R$ 3.750,00 

C.4. Materiais Didáticos para 
Oficinas 

Produção e aquisição de materiais didáticos para as oficinas 
formativas 

R$ 7.500,00 R$ 625,00 

Subtotal C  R$ 106.500,00  

D. Comunicação e Marketing 

D.1. Impulsionamento de 
Campanhas Digitais 

Verba para publicidade online em redes sociais e plataformas 
digitais 

R$ 12.000,00 R$ 1.000,00 
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Rubrica Financeira Especificação Detalhada Total (12 meses) Valor Médio Mensal 

D.2. Produção de Conteúdo 
Multimídia 

Criação de vídeos, infográficos, tutoriais e outros materiais 
digitais 

R$ 15.000,00 R$ 1.250,00 

D.3. Impressão de Materiais 
Informativos e Acessíveis 

Folders, cartazes, guias ilustrados em formatos acessíveis 
(QR Codes, alto contraste) 

R$ 6.000,00 R$ 500,00 

D.4. Assessoria de Imprensa Serviços de assessoria para divulgação estratégica na mídia R$ 12.000,00 R$ 1.000,00 

Subtotal D  R$ 45.000,00  

E. Materiais e Equipamentos 

E.1. Materiais de Escritório e 
Suprimentos 

Material de expediente, suprimentos gerais para a equipe R$ 6.000,00 R$ 500,00 

E.2. Equipamentos de TI 
Aquisição/depreciação de workstations de alta performance, 
notebooks 

R$ 15.000,00 R$ 1.250,00 

E.3. Equipamentos 
Audiovisuais 

Aquisição/depreciação de equipamentos para gravação de 
tutoriais e eventos 

R$ 8.000,00 R$ 666,67 
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Rubrica Financeira Especificação Detalhada Total (12 meses) Valor Médio Mensal 

E.4. Licenças de Softwares 
Gráficos/Edição 

Licenças anuais de ferramentas de design e edição de vídeo 
para equipe de comunicação 

R$ 4.000,00 R$ 333,33 

Subtotal E  R$ 33.000,00  

F. Despesas Administrativas e de Gestão 

F.1. Despesas 
Administrativas Gerais 

Aluguel de escritório, internet, contas de consumo, serviços 
de limpeza, etc. 

R$ 25.000,00 R$ 2.083,33 

F.2. Auditoria e Consultoria 
(Complementar) 

Serviços complementares de auditoria, contabilidade ou 
consultoria jurídica 

R$ 15.000,00 R$ 1.250,00 

Subtotal F  R$ 40.000,00  

VALOR TOTAL DO PROJETO (12 MESES) R$ 1.780.315,24 

 

7 – OBSERVAÇÕES GERAIS 

7.1 – Os pareceristas serão contratados via chamamento público a nível nacional, contemplando os requisitos de  
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8. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar à Secretaria de Estado de Cultura de Goiás que: 

a) A OSC informará à Secretaria de Estado da Cultura de Goiás, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e a avaliação 
da execução da parceria. 

b) A OSC prestará contas dos recursos transferidos pela concedente, destinados à consecução do objeto da parceria, observando as normas da Lei nº 
13.019/2014. 

c) A OSC receberá e movimentará os recursos exclusivamente em conta bancária específica, aberta unicamente para fins do Termo de Colaboração a ser 
firmado. 

d) A OSC não incorre em nenhuma das vedações previstas na legislação vigente, em especial naquilo que não for incompatível com a Lei nº 13.019/2014. 

e) A OSC possui estrutura adequada para a operacionalização da parceria tal como proposta, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais 
aplicáveis, bem como de que a Secretaria de Estado da Cultura de Goiás não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional. 

f) A OSC não possui, em seu corpo diretivo, servidores da administração pública estadual ou parentes, até o segundo grau, sanguíneos ou afins, de servidores 
da Secretaria de Estado da Cultura de Goiás, ou de diretores, presidentes, secretários ou outros cargos da alta administração do Poder Público Estadual. 

g) Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que os proprietários, controladores e diretores da entidade, bem como seus respectivos cônjuges ou  

companheiros, não são membros do Poder Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos do art. 39, inciso III, da Lei 
nº 13.019/2014. 

h) Declaro, sob as penas da lei, que a entidade não possui dívidas com o Poder Público e não possui inscrições em bancos de dados públicos ou privados de 
proteção ao crédito. 

i) A entidade não possui qualquer impedimento legal para a celebração da presente parceria. 

j) Nenhum dos diretores incorre em vedações previstas na legislação vigente, em especial no art. 39, inciso VII, da Lei nº 13.019/2014. 
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k) Declaro possuir os documentos originais referentes às cópias simples apresentadas (certidões, RG, CPF, contrato social, comprovantes de residência e  

outros), comprometendo-me a apresentá-los à Secretaria de Estado da Cultura de Goiás, sempre que solicitado, antes da assinatura da parceria, para 
conferência. 

l) Declaro que serão consideradas oficiais as comunicações enviadas ao e-mail da entidade supra indicado, reputando-se lidas em até dois dias úteis após 
o envio. 

m) Declaro estar ciente do inteiro teor da legislação aplicável à matéria, em especial da Lei nº 13.019/2014, possuindo condições legais de firmar a parceria 
com a Administração Pública e não incorrendo em quaisquer vedações legais. 

 

   

 

 

______________________________________ 

Márcio Neri Leite 

Presidente 

CPF nº 509.701.432-49 
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86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
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86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
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90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

LOCADOR (A): SIMÁRIO ALVES DE SOUZA, CPF nº 832.150.852-91, 
RG  nº  157246  SSP/RR,  Data  de  nascimento:  17/05/1984, 
Nacionalidade:  brasileiro,  Profissão:  Professor,  Estado  civil:  solteiro, 
Filiação:  Janete  Alves  de  Souza,  Endereço:  Comunidade  Indígena 
Bananal,  Vicinal  Bananal,  BR  174,  Reserva  Indígena  São  Marcos, 
Pacaraima/RR, CEP: 69.345-000, Email: salvesdesousa@gmail.com e 
Celular: 095 984103944.
LOCATÁRIO  (A):  ASSOCIACAO  DE  DESPORTOS,  TURISMO, 
CULTURA, MEIO AMBIENTE E PESQUISA - BENIR BRASIL, CNPJ nº 
34.507.044/0001-24,  na  pessoa  do  seu  Presidente  o  Sr.  MÁRCIO 
NERI LEITE, CPF nº 509.701.432-49, RG nº 294938 SSP/AC, Data de 
nascimento:  04/08/1980,  Nacionalidade:  brasileiro,  Profissão: 
Engenheiro elétrico, Estado civil: solteiro, Filiação: José Marques Leite 
Neto e Missilene Maria da Rocha Neri, Endereço: Rua São Salvador, 
220,  Conj.  Belo  Horizonte,  Campinas/SP,  CEP:  13.076-540,  Email: 
mneri2003@hotmail.com e Celular: 019 98422-2681.
As  partes  acima  mencionadas,  pelo  presente  contrato  particular, 
ajustam  a  locação  de  um  imóvel  residencial,  de  acordo  com  as 
cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto de locação é o imóvel, localizado na 
Via  Coletora  Bananal,  s/n,  Seq  02,  CEP  69.345-000, 
Pacaraima/RR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo da locação é de 60 meses, tendo início 
na  data  da  assinatura  do  presente  contrato,  ocasião  em  que  é 
entregue as chaves do imóvel ao (à) LOCATÁRIO (A).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se o (a) LOCATÁRIO (A) desocupar o imóvel 
antes  do prazo estipulado na  Cláusula  Segunda,  ficará  obrigado a 
pagar, a título de multa, o valor equivalente a R$ 1.000,00 (Hum mil 
reais)  mês  de  aluguel,  podendo  ser  isentado  a  critério  do  (a) 
LOCADOR  (A)  quando  da  desocupação,  mediante  termo  aditivo 
expresso e formal.

CLÁUSULA  TERCEIRA:  No  dia  subsequente  ao  término  do  prazo 
estipulado  na  Cláusula  Segunda,  o  (à)  LOCATÁRIO  (A), 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, deverá restituir o imóvel sob pena não o fazendo, ficar 
sujeito  ao  pagamento  de  multa  equivalente  a  01  (um)  mês  de 
aluguel, SALVO, se em comum acordo, o presente contrato de locação 
for  prorrogado,  ocasião  em  que  deverá  ser  elaborado 
obrigatoriamente termo aditivo de locação estipulando novo prazo e 
com reajuste do preço do aluguel.
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CLÁUSULA QUARTA: O valor  do aluguel  mensal  será  de R$ 300,00 
(Trezentos reais), que deverá ser pago obrigatoriamente até o dia 10 
de cada mês, em moeda corrente e em mãos do (a) LOCADOR (A).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de atraso no pagamento do aluguel 
no  prazo  estipulado  na  Cláusula  Quarta,  será  aplicada 
automaticamente multa  de  2  % (dois  por  cento)  sobre o  valor  do 
aluguel, juros de mora de 1 % (um por cento) e correção pelo INPC do 
montante devido.
PARÁGRAFO  SEGUNDO:  O  (A)  LOCATÁRIO  (A)  não  poderá  reter  o 
pagamento do aluguel mensal ou outros encargos, sob a alegação de 
não atendimento de suas eventuais exigências.

CLÁUSULA QUINTA: O atraso no pagamento do aluguel,  bem como 
das despesas ordinárias que incidam sobre o imóvel por mais de 90 
dias,  serão  causa  de  rescisão  do  contrato  de  locação,  ficando  (a) 
LOCATÁRIO (A) sujeito a multa equivalente a 01 (um) mês de aluguel, 
mais os valores devidos até então.

CLÁUSULA SEXTA: Em caso de atraso no pagamento do aluguel será 
realizada a cobrança por meio de escritório de advocacia, e ficará o 
(a) LOCATÁRIO (A) sujeito ao pagamento dos honorários advocatícios 
no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito atualizado, 
independentemente das multas e demais cominações legais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os honorários advocatícios de 20% descritos 
na Cláusula Sexta, se aplicam para qualquer outra medida judicial ou 
extrajudicial adotada em desfavor do (da) LOCATÁRIO (A).

CLÁUSULA SÉTIMA: Será de responsabilidade do (a) LOCATÁRIO (A), 
além do pagamento do aluguel, os pagamentos de IPTU, condomínio, 
água,  luz,  seguro  contra  incêndio  e  todas  as  demais  despesas 
referentes à conservação do imóvel e eventuais taxas ou tributos que 
incidam sobre ele.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os prazos e as obrigações do (a) LOCATÁRIO 
(A) se vencerão independentemente de interpelação, notificação ou 
aviso, judicial ou extrajudicial.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O (A)  LOCATÁRIO (A)  se obriga a tomar as 
providências cabíveis junto às concessionárias de serviços públicos, 
dentro de 60 dias contados da assinatura do presente contrato, a fim 
de transferir  para  o  seu nome as  contras  de  consumo de água e 
esgoto,  luz  e  gás,  sob  pena  de  incorrer  em  infração  contratual, 
respondendo, ademais, por estas contas durante a locação, ainda que 
lançadas  em  nome  de  terceiros,  bem  como,  de  eventuais 
indenizações por dano moral ou material que der causa.

CLÁUSULA OITAVA: O (A) LOCATÁRIO (A) está obrigado a devolver o 
imóvel  e  utensílios,  tais  como  recebido  nas  condições  em  que 
recebeu, limpo e conservado, e em pleno funcionamento, ao término 
do contrato, ainda que rescindido antecipadamente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o imóvel, suas dependências e utensílios 
nele  existentes,  não  forem  restituídos  nas  mesmas  condições,  o 
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aluguel  e  seus  acessórios  continuarão  a  correr,  até  que  o  (a) 
LOCATÁRIO  (A)  cumpra  todas  as  exigências  do  (a)  LOCADOR  (A), 
ficando ainda, sujeito a multa equivalente a 01 (um) mês de aluguel.

CLÁUSULA NONA: Quando da desocupação e entrega do imóvel, o (a) 
LOCATÁRIO  (A)  liquidará  o  aluguel  e  deverá  apresentar  os 
comprovantes de que estão completamente quitadas todas as contas 
de energia elétrica, água, gás, IPTU, condomínio e quaisquer outras 
taxas que incidam sobre o imóvel  exigidas  pelo  (a)  LOCADOR (A), 
correndo a locação até o momento em que forem apresentados os 
comprovantes  mencionados,  ficando  ainda,  sujeito  a  multa 
equivalente a 01 (um) mês de aluguel.

CLÁUSULA DÉCIMA: O (A) LOCATÁRIO (A) declara, que o imóvel ora 
locado, destina-se única e exclusivamente para o seu uso residencial 
e de sua família, sendo expressamente proibido sublocar, transferir 
ou ceder o imóvel, sendo nulo de pleno direito qualquer ato praticado 
com  este  fim  sem  o  consentimento  prévio  e  por  escrito  do  (a) 
LOCADOR (A).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O (A) LOCADOR (A) poderá dar como 
rescindido  o  presente  contrato  de  locação  de  pleno  direito, 
independentemente  de  qualquer  interpelação  judicial,  sem  que 
assista  ao  (a)  LOCATÁRIO  (A)  direito  a  qualquer  indenização  ou 
reclamação,  quando ao  seu critério,  ocorrer  o  descumprimento  de 
qualquer cláusula do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Uma  vez  tendo  o  (a)  LOCATÁRIO  (A)  dado 
motivo à rescisão do contrato de locação, pagará multa equivalente a 
01  (um)  mês  de  aluguel,  independentemente  das  sanções 
anteriormente previstas, conferindo ao (à) LOCADOR (A) o direito de 
ingressar  com  ação  de  despejo  para  desocupação  do  imóvel  a 
qualquer tempo, ou outra medida judicial necessária.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA:  É  vedado  ao  (à)  LOCATÁRIO  (A)  a 
colocação de placas, bandeiras, cartazes, painéis, luminosos, antenas, 
ou quaisquer outras, nas paredes externas do imóvel, sem a prévia e 
expressa autorização do (a) LOCADOR (A), respondendo pelos danos 
que forem causados ao imóvel ainda que eventualmente autorizado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se por si e 
sua  família,  a  respeitar  toda  legislação,  normas  e  regulamentos 
municipais,  estaduais e federais, ficando responsável por eventuais 
multas a que der causa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O (A) LOCATÁRIO (A), se responsabiliza 
em zelar pela limpeza e conservação do imóvel, incluída a pintura, 
sendo  vedadas  reformas  e  quaisquer  alterações  no  imóvel  sem a 
prévia e expressa autorização da LOCADORA.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA:  Deve  o  (a)  LOCATÁRIO  (A)  levar 
imediatamente ao conhecimento do (a) LOCADOR (A) o surgimento de 
qualquer dano ou defeito cuja reparação a estes incumba, bem como, 
todas as intimações ou avisos de autoridades públicas recebidas no 
imóvel, sob pena de ser responsabilizado pelos prejuízos decorrentes 
da inércia.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA:  Deve  o  (a)  LOCATÁRIO  (A)  realizar  a 
imediata reparação dos danos causados no imóvel provocados por si, 
seus  dependentes,  familiares  ou  visitantes,  vedada  a  retenção  do 
aluguel.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: É facultado ao (à) LOCADOR (A) vistoriar, 
por si ou seus procuradores, sempre que achar conveniente, para a 
certeza do cumprimento das obrigações assumidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O (A) LOCADOR (A) não se responsabiliza 
por  eventuais  danos  sofridos  pelo  (a)  LOCATÁRIO  (A)  em caso  de 
acidentes ocasionados por caso fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) 
LOCADOR (A) não constituirão precedente invocável  e não terão a 
virtude  de  alterar  as  obrigações  que  lhe  são  impostas  neste 
instrumento.

As Partes elegem o foro da Comarca de Pacaraima/ RR para dirimir 
eventuais dúvidas e outras questões, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

Pacaraima/RR, 31 de julho de 2024.

Simário Alves De Souza
CPF nº 832.150.852-91

Locador

Márcio Neri Leite
Presidente

ASSOCIACAO DE DESPORTOS, TURISMO, CULTURA, MEIO AMBIENTE E 
PESQUISA - BENIR BRASIL

Locatário
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DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO DE SEDE INSTITUCIONAL 

 

 

Eu, TERCIO SARLIN DA SILVA, Liderança/Tuxaua da COMUNIDADE INDÍGENA 

BANANAL, Etnia TAUREPAN, portador do RG 2028519, SSP/RR expedido em 

27/09/2021 e do CPF nº 844.927.592-04.  

Na qualidade de 1º Tuxaua da Comunidade Indígena Bananal, localizada no Município de 

Pacaraima, Estado de Roraima. DECLARO para os devidos fins de comprovação de 

endereço, sob as pelas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que o Instituto Capta Brasil – ICB, 

CNPJ: 34.507.044/0001-24, possui sua sede Matriz estabelecida nesta comunidade Indígena 

Bananal. Terra Indígena SÃO MARCOS. Município de Pacaraima. CEP: 69.345-000. 

Estado de Roraima. 

 

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no 

art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

 

 

 

 

Comunidade Indígena Bananal, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

 

________________________________ 
 

 
 

“Art. 299 – Omitir em documento público ou particular, declaração que 

nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 

diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou B Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 

documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento 

é particular.” 
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O Instituto Capta Brasil - ICB, atua com o
compromisso de promover o desenvolvimento

social e ambiental do Brasil. Acreditamos que a
colaboração entre o poder público e a sociedade
civil é fundamental para a construção de um país

mais justo e solidário.
Nesse contexto, O Instituto Capta Brasil - ICB se

posiciona como um parceiro estratégico do
poder público, buscando estabelecer parcerias
sólidas e transparentes que contribuam para a

efetivação de políticas públicas nas áreas de:
educação, assistência social, saúde, esporte,

desporto, cultura, turismo, lazer, meio ambiente,
tecnologia, agricultura, estudo e pesquisa.

O Instituto Capta Brasil - ICB possui um
profundo conhecimento da Lei 13.019/14,

também conhecida como Marco Regulatório das
Organizações da Sociedade Civil. Nossa equipe é

composta por profissionais experientes na
elaboração de projetos, gestão de recursos

públicos, prestação de contas e estamos
dispostos a cada vez mais divulgar e ajudar

outras instituições a terem acesso às estratégias
de captação.

Apresentação
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Palavra do Presidente

<Recurso
financeiro tem, o

que falta é
capacidade

técnica!=

Márcio Neri
Presidente

Em um mundo repleto de desafios,
acreditamos que cada instituição pública e
organização da sociedade civil tem o poder
de fazer a diferença. No ICB, estamos
comprometidos em capacitar vocês a
alcançarem seus objetivos mais ambiciosos
de captação de recursos e impacto social.
Nosso portfólio institucional é mais do que
uma simples coleção de serviços; é um
convite para uma jornada de crescimento,
inovação e conexão. Aqui, vocês
encontrarão soluções personalizadas,
estratégias inteligentes e um apoio
incansável para expandir o alcance de suas
causas e promover mudanças significativas
em suas comunidades.
Juntos, podemos transformar desafios em
oportunidades e sonhos em realidade.
Estamos honrados por fazer parte da sua
jornada e ansiosos para construir um futuro
mais promissor, lado a lado.
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 Imagine navegar em mar aberto sem
bússola ou mapa. É assim que se sente uma

organização sem um plano estratégico de
captação de recursos. Sem uma visão clara

do destino e um roteiro detalhado, a
jornada é árdua, incerta e com alto risco de

naufrágio. O planejamento e a estratégia
são os pilares que sustentam o sucesso na

coleta de recursos. Eles fornecem a bússola
e o mapa que guiam a organização em sua

jornada.

Planejamento e estratégia 
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Planejamento
�$�Q�i�O�L�V�H���G�R���&�H�Q�i�U�L�R
�$�Y�D�O�L�D�o�m�R���G�D�V���Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�V
�'�H�V�D�I�L�R�V���H���R�S�R�U�W�X�Q�L�G�D�G�H�V���H�[�L�V�W�H�Q�W�H�V
�(�I�H�W�L�Y�L�G�D�G�H���H���D���V�X�V�W�H�Q�W�D�E�L�O�L�G�D�G�H���G�D�V���D�o�}�H�V
�$�G�D�S�W�D�U���F�R�Q�I�R�U�P�H���D�V���Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�V���H�V�S�H�F�t�I�L�F�D�V

Captação do Recurso
�,�G�H�Q�W�L�I�L�F�D�o�m�R���G�H���S�R�W�H�Q�F�L�D�L�V���S�D�W�U�R�F�L�Q�D�G�R�U�H�V
�3�H�V�T�X�L�V�D���G�H���H�P�S�U�H�V�D�V���T�X�H���L�Q�Y�H�V�W�H�P���H�P���S�U�R�M�H�W�R�V���G�H���L�Q�F�H�Q�W�L�Y�R
�$�Q�i�O�L�V�H���G�R���S�H�U�I�L�O���G�D�V���H�P�S�U�H�V�D�V
�6�H�J�P�H�Q�W�D�o�m�R���G�D�V���H�P�S�U�H�V�D�V���S�R�U���S�R�U�W�H�����V�H�W�R�U���H���U�H�J�L�m�R
�$�S�U�H�V�H�Q�W�D�o�m�R���F�O�D�U�D���H���F�R�Q�F�L�V�D���G�R���S�U�R�M�H�W�R
�'�H�V�W�D�T�X�H���G�R�V���E�H�Q�H�I�t�F�L�R�V���S�D�U�D���R���S�D�W�U�R�F�L�Q�D�G�R�U

Estratégias
�,�G�H�Q�W�L�I�L�F�D�o�m�R���G�H���2�S�R�U�W�X�Q�L�G�D�G�H�V
�'�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���G�H���(�V�W�U�D�W�p�J�L�D�V
�0�D�[�L�P�L�]�D�U���D���F�D�S�W�D�o�m�R���G�H���U�H�F�X�U�V�R�V
�(�V�W�U�D�W�p�J�L�D�V���S�H�U�V�R�Q�D�O�L�]�D�G�D�V
�0�R�Q�L�W�R�U�D�P�H�Q�W�R���F�R�Q�W�t�Q�X�R
�*�D�U�D�Q�W�L�U���D���F�R�Q�W�L�Q�X�L�G�D�G�H
�)�R�U�W�D�O�H�F�L�P�H�Q�W�R���G�D�V���D�o�}�H�V

Elaboração de Projetos
�,�P�S�O�H�P�H�Q�W�D�o�m�R���H���G�H�I�L�Q�L�o�m�R���G�R���H�V�F�R�S�R
�'�H�V�H�P�S�H�Q�K�R���G�D�V���H�V�W�U�D�W�p�J�L�D�V���L�P�S�O�H�P�H�Q�W�D�G�D�V
�&�H�Q�W�U�D�G�D���Q�R���F�O�L�H�Q�W�H
�(�O�D�E�R�U�D�o�m�R���G�R���R�U�o�D�P�H�Q�W�R

Execução
�5�H�Y�L�V�m�R���G�R���S�O�D�Q�R���G�R���S�U�R�M�H�W�R
�0�R�Q�L�W�R�U�D�P�H�Q�W�R���&�R�Q�W�t�Q�X�R
�$�W�X�D�O�L�]�D�o�m�R���G�R���F�U�R�Q�R�J�U�D�P�D���H���G�R���R�U�o�D�P�H�Q�W�R
�5�H�D�O�L�]�D�o�m�R���G�H���U�H�X�Q�L�}�H�V���U�H�J�X�O�D�U�H�V
�8�W�L�O�L�]�D�o�m�R���G�H���I�H�U�U�D�P�H�Q�W�D�V���G�H���F�R�P�X�Q�L�F�D�o�m�R
�3�U�R�P�R�Y�H�U���D���F�R�O�D�E�R�U�D�o�m�R���H���R���W�U�D�E�D�O�K�R���H�P���H�T�X�L�S�H
�*�H�U�H�Q�F�L�D�U���R�V���F�R�Q�I�O�L�W�R�V

Prestação de Contas

�2�J�Y�T�I�T�Q�T�L�N�F���I�J���9�W�F�G�F�Q�M�T

�$�O�F�D�Q�F�H���G�R�V���U�H�V�X�O�W�D�G�R�V���S�O�D�Q�H�M�D�G�R�V
�2�U�J�D�Q�L�]�D�U���D���G�R�F�X�P�H�Q�W�D�o�m�R���G�H�V�G�H���R���L�Q�t�F�L�R
�G�R���S�U�R�M�H�W�R
�(�O�D�E�R�U�D�o�m�R���G�H���U�H�O�D�W�y�U�L�R�V���S�D�U�F�L�D�L�V���H���I�L�Q�D�O

Prestação de Contas
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